
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.466.820 - PR (2014/0167149-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE PATOLOGIA 
ADVOGADO : ALEXANDRE BLEGGI ARAÚJO  - PR026342 
EMBARGADO : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC 
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES E OUTRO(S) - 

PR006006 
   MARISTELA FÁTIMA COLET SARTORATO  - 

PR039254 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Divergência interpostos pela ASSOCIAÇÃO 

PARANAENSE DE PATOLOGIA, com base nos arts. 546, I, do Código de Processo 

Civil e 266 do Regimento Interno desta Corte, contra acórdão proferido pela 2ª Turma, 

assim ementado (fl. 1.072e):

TRIBUTÁRIO. SENAC. CONTRIBUIÇÕES. ASSOCIAÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO NO PLANO 
SINDICAL DA CNC. ART. 577 DA CLT. RESP REPETITIVO 
1.255.433/SE. INDEPENDÊNCIA DO CARÁTER NÃO 
LUCRATIVO.
A Primeira Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.255.433/SE, submetido 
ao rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que é 
legítima a exigência da contribuição destinada ao custeio do SESC e do 
SENAC por parte das empresas prestadoras de serviços, mesmo não 
possuindo caráter lucrativo, bastando, para tanto, o enquadramento no 
plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, a teor do art. 
577 da CLT.

A Embargante alega, em síntese, que o acórdão embargado diverge do 

entendimento adotado nos Edcl no REsp n. 645.486/PE e AgRg nos Edcl no AgRg no 

AgRg no Agravo em REsp n. 18.754/RJ.

Requer seja "restabelecido o conteúdo jurisdicional consignado no v. 

Acórdão que, proferido no E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, confirmou o 

provimento dado na r. Sentença exarada na lide em epígrafe para declarar a inexistência 

da relação jurídica de a ora Embargante se subsumir à incidência da contribuição ao 

SESC prev ista no art. 3º, caput, do Decreto-lei nº 9.853/46, e suas posteriores alterações, 
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afastando, por conseguinte, a exigência infralegal contida no art. 109, e anexos I e II, da 

IN-RFB Nº 971/09, e restabelecendo a condenação do SESC e da União Federal 

(Fazenda Nacional) a repetirem os indébitos tributários que desde a inicial foram 

postulados, com os acréscimos monetários pertinentes e jurisdicionados nas instâncias a 

quo, mantendo, ainda, a condenação de ambas ao custeio das custas processuais e dos 

honorários adv ocatícios, tal como jurisdicionado no E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região" (fl. 1.163e).

Impugnações  às fls. 1.245/1.250 e 1.251/1.273e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Inicialmente, anoto que o ora Agravante não demonstrou a divergência 

entre os julgados proferidos na forma preconizada pelo art. 266, § 1º, do Regimento 

Interno desta Corte, deixando de proceder ao cotejo analítico, com o escopo de 

demonstrar que partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões 

discrepantes, sendo inviável o conhecimento dos embargos de divergência, como 

estampam o julgado assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
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em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, 
embora os Embargos de Divergência estivessem sujeitos ao Código de 
Processo Civil de 1973.
II - Os Embargos de Divergência não podem ser conhecidos, nos casos 
em que a parte recorrente deixa de proceder ao cotejo analítico entre os 
arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de 
situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração 
da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar 
sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt nos EDcl nos EREsp 1.111.425/SP, de minha relatoria, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 30/08/2018).

Outrossim, o inconformismo não prospera em relação ao  AgRg nos Edcl 

no AgRg no AgRg no Agravo em REsp n. 18.754/RJ, pois revela-se inviável o dissenso 

interpretativo entre julgados quando o acórdão impugnado conhece do recurso e adentra 

o mérito e o paradigma não ultrapassa o juízo de admissibilidade, como ocorreu.

Essa a orientação pacífica desta Corte, espelhada no seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO 
EMBARGADO QUE ENCONTRA ÓBICE PROCESSUAL E 
PARADIGMA QUE ENFRENTA O MÉRITO DA CAUSA. 
AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FALTA 
DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. 
DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.
1. Para a admissão dos embargos de divergência, mister se faz que as 
teses lançadas nos acórdãos confrontados sejam divergentes, bem como 
as hipóteses fáticas sejam semelhantes. Nessa linha, apenas são 
admitidos os embargos de divergência se o grau de cognição de ambos 
acórdãos, embargado e paradigma, é o mesmo. É dizer: os arestos 
devem ter dado o mesmo tratamento às espécies, seja conhecendo ou seja 
não conhecendo do recurso especial.
2. No caso em apreço, o acórdão embargado o aresto embargado se 
limitou a aplicar as Súmula 282, 284 e 356/STF, ao passo que o 
paradigma enfrentou o mérito da controvérsia, o que inviabiliza o 
conhecimento da divergência.
3. No tocante à violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, as 
peculiaridades dos arestos embargado e paradigma inviabilizam a 
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configuração da similitude fática entre as hipóteses confrontadas, 
condição necessária para a demonstração do dissídio jurisprudencial 
entre os órgãos julgadores desta Corte, o que impede, também nesse 
ponto, o conhecimento dos embargos de divergência.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EREsp 914.935/RO, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/03/2009, DJe 
30/03/2009 – destaque meu).

Anoto que, nos termos do art. 1.043, III, do CPC/15: É embargável o 

acórdão de órgão fracionário que, em recurso extraordinário ou em recurso especial, 

divergir do julgamento de qualquer outro órgão do mesmo tribunal, sendo um acórdão 

de mérito e outro que não tenha conhecido do recurso, embora tenha apreciado a 

controvérsia.

Contudo, no presente caso, os acórdãos apontados como paradigmas não 

apreciaram o mérito da controvérsia, sendo aplicável o entendimento da Corte segundo o 

qual, se revela inviável o dissenso interpretativo entre julgados quando o acórdão 

impugnado conhece do recurso e adentra o mérito e o paradigma não ultrapassa o juízo 

de admissibilidade, como segue:

PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº 
3/STJ. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  INVIÁVEL  O  
DISSENSO INTERPRETATIVO ENTRE OS JULGADOS 
CONFRONTADOS  QUANDO  O  PARADIGMA  CONHECE  DO  
RECURSO E ADENTRA O MÉRITO   E   O   ACÓRDÃO   
IMPUGNADO   NÃO  ULTRAPASSA  O  JUÍZO  DE 
ADMISSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 
DO STJ.
1.  Dispõe o art. 1.043, III, do CPC/2015 que é embargável o acórdão de  
órgão  fracionário  que, em recurso extraordinário ou em recurso 
especial,  divergir  do  julgamento de qualquer outro órgão do mesmo 
tribunal, sendo um acórdão de mérito e outro que não tenha conhecido 
do recurso, embora tenha apreciado a controvérsia.
2.  Não foi apreciado o mérito da controvérsia no acórdão embargado, 
no  qual  marcado  que  "é  inviável  o  agravo interno que deixa de 
impugnar   especificamente   os   fundamentos  da  decisão  agravada 
(CPC/2015, art. 1.021, § 1º)".
3.  Aplicável  à  espécie o entendimento da Corte Especial deste STJ 
segundo  o  qual  "é  inviável  o  dissenso  interpretativo entre os julgados  
confrontados  quando  o  paradigma  conhece  do  recurso e adentra  o  
mérito  e  o acórdão impugnado não ultrapassa o juízo de 
admissibilidade"  (AgRg  nos  EREsp 1104244/PR, Corte Especial, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJe 18/05/2012).
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4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EAREsp 678.028/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/03/2017, DJe 
21/03/2017)

Ademais, há muito a Corte Especial deste Tribunal Superior pacificou 

entendimento, inclusive com a edição do enunciado Sumular n. 168/STJ, que dispõe: 

"Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado".

O acórdão embargado seguiu orientação da jurisprudência desta Corte, 

segundo a qual é legítima a exigência da contribuição destinada ao custeio do SESC e do 

SENAC por parte das empresas prestadoras de serviços, mesmo não possuindo caráter 

lucrativo, bastando, para tanto, o enquadramento no plano sindical da Confederação 

Nacional do Comércio, a teor do art. 577 da CLT, como o demonstram os julgados assim 

ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DO SISTEMA MANTIDO 
PELO SEBRAE, SESC E SENAC. CONTROVÉRSIA SOBRE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA, QUE SE 
DIZ CONDOMÍNIO HORIZONTAL. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. No julgamento do REsp 1.255.433/SE, realizado na sistemática do art. 
543-C do CPC, a Primeira Seção decidiu ser legal exigir das sociedades 
prestadoras de serviços a contribuição social destinada ao custeio do 
sistema mantido pelo SEBRAE, SESC e SENAC, mesmo que não tenham 
fins lucrativos, caso possam ser enquadradas no rol do art. 577 da CLT.
2. No caso dos autos, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
consignou que a recorrente, embora se qualifique como condomínio, tem 
por "objeto a exploração de espaço destinado à locação para fins 
comerciais, além de prestação de serviços de administração de 
condomínio de empreendimento imobiliário residencial conforme seu 
instrumento de instituição acostado aos autos"; nesse contexto, não há 
como se revisar o acórdão recorrido, conforme entendimento da Súmula 
n. 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1276176/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 15/05/2015);

TRIBUTÁRIO. SESC, SENAC, SEBRAE E INCRA. 
CONTRIBUIÇÕES. SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS. 
As empresas prestadoras de serviços educacionais, ainda que 
consideradas sem fins lucrativos, estão sujeitas às contribuições ao SESC, 
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ao SENAC, ao SEBRAE e ao INCRA. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1346486/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 13/03/2014).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SEBRAE. 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ENSINO/EDUCAÇÃO. ENQUADRAMENTO NO PLANO 
SINDICAL DA CNC. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 
INEXISTÊNCIA DE LUCRO. FATO IRRELEVANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência formada no sentido 
de que as empresas prestadoras de serviço estão enquadradas no rol 
relativo ao art. 577 da CLT, atinente ao plano sindical da Confederação 
Nacional do Comércio e, portanto, estão sujeitas às contribuições 
destinadas ao Sesc e ao Senac. Esse entendimento também alcança as 
empresas prestadoras de serviços de ensino/educação. Precedentes da 
Primeira e Segunda Turmas e da Primeira Seção.
2. O aspecto relevante para a incidência da referida exação é, como 
visto, o enquadramento do contribuinte no referido plano sindical, fato 
esse que ocorre independentemente sua finalidade ser lucrativa ou não.
3. "A contribuição destinada ao SEBRAE, consoante jurisprudência do 
STF e também a do STJ, constitui Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico (CF, art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles 
que se sujeitam a Contribuições devidas ao SESC, SESI, SENAC e 
SENAI, independentemente do porte econômico, porque não vinculada a 
eventual contraprestação dessas entidades" (AgRg no Ag 936.025/SP, 
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.10.2008).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRgRD no REsp 846.686/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 
06/10/2010)

In casu, adotando o acórdão embargado entendimento pacificado nesta 

Corte, revelam-se inadmissíveis os presentes embargos de divergência a teor da Súmula 

n. 168/STJ.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos de Divergência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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